
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 3.776-D DE 2008

Altera a Lei nº  11.738, de 16 de julho
de 2008, que regulamenta a alínea e do
inciso III do art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,
para instituir o piso salarial profis-
sional nacional para os profissionais
do magistério público da educação bá-
sica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O parágrafo único do art. 5º  da Lei nº  11.738,

de 16 de julho de 2008, passa a vigorar com a segui nte reda-

ção:

“Art. 5º .................................

Parágrafo único. O piso salarial nacional

do magistério público da educação básica será atual i-

zado anualmente, no mês de janeiro, pela variação

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumido r

- INPC nos 12 (doze) meses anteriores à data do rea -

juste.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2009.
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